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DECISÕES DO PREFEITOS

PORTARIAS

PROCESSO Nº 5-502/2018
INTERESSADA: SEMOSP     
ASSUNTO: Sindicância Administrativa
 
À Comissão Permanente de Sindicância Administrativa 
   
Senhor Presidente,

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Obras e Ser-
viços Públicos às fls. 03/06, DETERMINO a imediata abertura de 
Sindicância Administrativa, objetivando a completa apuração dos 
fatos alegados e da possível responsabilização de servidores muni-
cipais envolvidos.

Ji-Paraná, 16 de janeiro de 2018.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 5-504/2018
INTERESSADA: SEMEIA     
ASSUNTO: Sindicância Administrativa
 
À Comissão Permanente de Sindicância Administrativa 
   
Senhor Presidente,

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Meio Ambiente 
às fls. 03/09, DETERMINO a imediata abertura de Sindicância 
Administrativa, objetivando a completa apuração dos fatos alegados 
e da possível responsabilização de servidores municipais envolvidos.

Ji-Paraná, 16 de janeiro de 2018.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO 1-9448/2017
INTERESSADO: SEMOSP
ASSUNTO:Contratação de empresa.

Trata-se de recurso administrativo apresentado pela empresa SEC 
ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA - EPP, contra decisão 
da Comissão Permanente de Licitação que classificou a proposta da 
empresa E. A. DE JESUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS – ME, 
relativo a Tomada de Preços 014/2017/CPL/PMJP/RO, alegando em 
síntese que a empresa classificada descumpriu requisitos do edital 
de licitação.

À Comissão Permanente de Licitação relata pormenorizadamente os 
fatos, fundamentando pela improcedência do recurso administrativo 
apresentado pela empresa.

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito 
RATIFICO a decisão da Comissão Permanente de Licitação, pelos 
seus próprios e jurídicos fundamentos, julgando improcedente o Re-
curso Administrativo apresentado pela empresa SEC ENGENHARIA 
E CONSTRUTORA LTDA – EPP.

À CPL para prosseguimento do feito.
   

Ji-Paraná, 15 de janeiro de 2018.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal 

PROCESSOS1-14614/2017
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO:Registro de Preços

À Comissão Permanente de Licitação 

Senhor Presidente,

Vieram os autos para decisão quanto ao procedimento licitatório a 
ser adotado na formação de Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de material de consumo (camisetas, faixas e alimentação), 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Informa-nos a CPL às fls. 36, que o objeto dos autos se enquadra na 
modalidade licitatória de Pregão, na forma Presencial.

 Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem os autos 
AUTORIZO abertura do procedimento licitatório adotando-se a 
modalidade de Pregão, na forma Presencial objetivando a formação 
de Registro de Preços, conforme indicado pela CPL.
   

Ji-Paraná, 15 de janeiro de 2018.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 6-17588/2017
INTERESSADO (A): Luciene dos Santos              
ASSUNTO: Licença prêmio     

À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Nilton Leandro Motta dos Santos

Senhor Secretário,
O presente processo foi autuado pela servidora Lucilene dos Santos, 
requerendo licença prêmio por assiduidade, nos termos da Lei n. 
1405/2005. 

Com base nos documentos que instruem os autos, DEFIRO a licença 
requerida pela servidora, para usufruí-la de acordo com o cronograma 
previsto. 
 
Publique-se.
Cumpra-se.

Ji-Paraná, 16 de janeiro de 2018.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PORTARIA N.°005/GESCON/SEMPLAN/2018

Nomeia servidor público para fiscalizar a elaboração do projeto de 
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA MARCOS RANGEL CHAVES SAN-
TANA (06 SALAS) - PROPOSTA 23400.001689/2016-58 - SIMEC

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Plane-
jamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
decreto de n. 7438/GAB/PM/JP/2017, dispõe:

RESOLVE:

ART. 1º - Fica nomeado o Senhor SANDRA MARIA PARLOTE 
SILVA, Arquiteta e Urbanista, para fiscalizar a elaboração do projeto 
de CONSTRUÇÃO DE ESCOLA MARCOS RANGEL CHAVES 
SANTANA (06 SALAS) - PROPOSTA 23400.001689/2016-58 - 
SIMEC. 

PORTARIA N.°006/GESCON/SEMPLAN/2018

Nomeia servidor público para fiscalizar a elaboração do projeto de 
REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL - ALA CLÍNICA MÉ-
DICA E BANCO DE LEITE MATERNO - PROPOSTA SICONV 
083767/2017 - MINISTÉRIO DA SAÚDE - CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamen-
to, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do decreto 
de n. 7438/GAB/PM/JP/2017, dispõe:

RESOLVE:

ART. 1º - Fica nomeado o Senhor ADELMO APOLINÁRIO DA 
SILVA, Engenheiro Civil, para fiscalizar a elaboração do projeto de 
REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL - ALA CLÍNICA MÉ-
DICA E BANCO DE LEITE MATERNO - PROPOSTA SICONV 
083767/2017 - MINISTÉRIO DA SAÚDE - CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL.  
 
ART. 2º - O servidor nomeado deverá fiscalizar e acompanhar a ela-
boração do projeto da referida obra, emitir pareceres e comunicar, a 
qualquer tempo, o secretário municipal de planejamento as situações 
que reclamarem medidas urgentes.

 ART. 3º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.

Publique-se.
 Ji-Paraná – RO, 10 de janeiro de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

ART. 2º - O servidor nomeado deverá fiscalizar e acompanhar a ela-
boração do projeto da referida obra, emitir pareceres e comunicar, a 
qualquer tempo, o secretário municipal de planejamento as situações 
que reclamarem medidas urgentes.

 ART. 3º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é consi-
derada de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.

Publique-se.

 Ji-Paraná – RO, 10 de janeiro de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017
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